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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

CÓDIGO POSTAL 4990-062. 

CERTIDÃO 

----- DR. JOÃO EVANGELISTA DA ROCHA BRITO MIMOSO DE MORAIS, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA, CERTIFICO:--------------------

----- Que na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Ponte de Lima realizada a catorze de 

dezembro de dois mil e vinte e quatro --------------------------------------------

----- Ponto 3. da alínea e) da Ordem de Trabalhos: "Discussão e votação da proposta de "Discussão 

e votação da proposta de "Mapa de Pessoal para 2025-Aprovação." -------------·---­

----- Sujeita a proposta a votação, foi aprovada por unanimidade.-------------------------

------ Por ser verdade e me ter sido pedida passo a presente Certidão que assino e autentico com selo 

branco em uso nesta Assembleia Municipal. ----------------------·------------

---------------------- Paços do Concelho de Ponte de Lima, 16 de dezembro de 2024. -------------

João Evangelista Rocha Brito imoso de Morais (Dr.) 



MUNICÍPIO 
~ PONTEB:MA 

T ERRA RICA OA HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

5.34- MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2025-APROVAÇÃO. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2025. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 

com o novo organograma já aprovado, considerando a proposta do Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de 21 de novembro de 2024, para a qual se remete por economia. 

Mais deliberou por unanimidade solicitar autorização à Assembleia Municipal, para que 

o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que venham a ficar vagos 

durante o ano de 2025, e o respetivo recrutamento, possam ocorrer ao abrigo e nos 

limites do mapa de pessoal aprovado, de entre candidat os com ou sem vínculo de 

emprego público, ou com víncu lo de emprego público a t ermo. Considerando a nova 

organização dos serviços decorrente da aprovação do Regulamento de Organização dos 

serviços do Municipio de Ponte de Lima e respetiva estrutura orgânica, na sessão de 27 

de setembro de 2024,-da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara M unicipal, de 

13 de junho de 2024, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade solicitar 

autorização à Assembleia Municipal, para o abono de despesas de representação aos 

titulares de cargos de direção intermédia de 22 grau, no montante fixado para o pessoal 

dirigente da administração pública, através do Despacho Conjunto n.2 625/99, de 13 de 

junho, a que se refere o artigo 312, n.2 2, da Lei n.2 2/ 2004, de 15 de janeiro, na sua 

última versão, em conformidade com o previsto no artigo 242, n.2 2, da atual redação do 

Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. O Senhor Vereador Dr. José Nuno 

Vieira de Araújo, no uso da palavra, ditou para a ata a seguinte declaração de voto: " Voto 

a favor, todavia renova-se a sugestão da abertura de um procedimento concursal para 

os códigos 30 (engenharia florestal) e 35 (desporto), dadas as necessidades emergentes 

do atual contexto socia l, tal como por nós salientado nas reuniões de Câmara Municipal 

dos dias 14 de dezembro de 2021, 11 de janeiro de 2022, 29 de novembro de 2022 e 28 

de novembro de 2023". -------------------------

Reunião de Câmara Municipal, de 26 de novembro de 2024, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia Velho/Ora. 

Te! 258 900 400 • Fax 258 900 410 . Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontedelima.pt 



MUNICÍPIO 
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TERRA RICA DA HUMANIDADE 

Considerando que: 

Proposta 
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- O mapa de pessoal é um instrumento de gestão, de elaboração anual, que contém a 

indicação do número de postos de trabalho que o órgão ou serviço carece para o 

desenvolvimento das suas atividades; 

- O mapa de pessoal deve refletir o número de postos de trabalho necessários à 

prossecução das atribuições e desenvolvimento das competências e atividades do órgão 

e serviço; 

- Atento o previsto na alínea o) do n.º 1 do artigo 25.0 e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 

33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo ~ Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, compete à Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o mapa de pessoal; 

- O n.º 4 do artigo 29.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 

Anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de junho, na sua atual versão, determina que o mapa de 

pessoal é aprovado conjuntamente com o Orçamento, contendo a totalidade dos postos 

de trabalho necessários para cumprimento das atividades de natureza permanente ou 

temporária, a desenvolver durante a sua execução; 

- As necessidades variáveis dos serviços pressupõem um ajustamento deste instrumento 

de gestão de recursos humanos, alteração esta com expressa previsão legal na Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua redação atual (L TFP); 

Os critérios de eficiência, eficácia e agilidade na gestão de recursos humanos 

aconselham, para o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que 

venham a ficar vagos durante o ano de 2025, que o respetivo recrutamento possa ocorrer 

de entre candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de 

emprego público a termo; 

- A proposta de alteração ao mapa de pessoal para 2025, reflete um acréscimo de 30 

postos de trabalho, resultantes das novas necessidades de recursos humanos, mais a 

criação de 2 cargos de Chefe de Divisão - Direção Intermédia de 2° grau, de acordo com 

o previsto no Regulamento de Organização dos serviços do Municipio de Ponte de Lima 

e respetiva estrutura orgânica, aprovado na sessão de 27 de setembro de 2024, da 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024; il"p 
- As alterações propostas têm enquadramento no orçamento do Município; ~ J.----- 7" 

~ _-------7( ~------
Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 O. Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm•pontedelima.pt 



MUNICÍPIO 
~ 

PONTEB~ 
TERRA RICA DA HUMANIDADE: Proposta 

Considerando que: 

- O mapa de pessoal é um instrumento de gestão, de elaboração anual, que contém a 

indicação do número de postos de trabalho que o órgão ou serviço carece para o 

desenvolvimento das suas atividades; 

- O mapa de pessoal deve refletir o número de postos de trabalho necessários à 

prossecução das atribuições e desenvolvimento das competências e atividades do órgão 

e serviço; 

- Atento o previsto na alínea o) do n. º 1 do artigo 25. 0 e da alínea ccc) do n. 0 1 do artigo 

33.0
, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo à Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, compete à Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o mapa de pessoal; 

- O n.º 4 do artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 

Anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de junho, na sua atual versão, determina que o mapa de 

pessoal é aprovado conjuntamente com o Orçamento, contendo a totalidade dos postos 

de trabalho necessários para cumprimento das atividades de natureza permanente ou 

temporária, a desenvolver durante a sua execução; 

- As necessidades variáveis dos serviços pressupõem um ajustamento deste instrumento 

de gestão de recursos humanos, alteração esta com expressa previsão legal na Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua redação atual (LTFP); 

Os critérios de eficiência, eficácia e agilidade na gestão de recursos humanos 

aconselham, para o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que 

venham a ficar vagos durante o ano de 2025, que o respetivo recrutamento possa ocorrer 

de entre candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de 

emprego público a termo; _ À 
- A proposta de alteração ao mapa de pessoal para 2025, reflete um acréscimo de 3~-- -­

postos de trabalho, resultantes das novas necessidades de recursos humanos, mai.,._s .... a_.---..:..----­

criação de 2 cargos de Chefe de Divisão - Direção Intermédia de 2° grau, de acordo com 

1
w 

o previsto no Regulamento de Organização dos serviços do Municipio de Ponte de Lima 

e respetiva estrutura orgânica, aprovado na sessão de 27 de setembro de 2024, da 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024; --5 . (iJ 
- As alterações propostas têm enquadramento no orçamento do Município; 1- Ú. L\ 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 41 O. Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelila.~ r 
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PROPONHO: 

- Nos termos do artigo 28º, n.º 3 e 4 e artigo 29º, n.º 4 ambos da LTFP, conjugados com 

o artigo 3°, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 

redação, que a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal, o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 

com o novo organograma já aprovado, que anexo; 

- Nos termos dos artigos 28°, n.º 3, conjugado com o artigo 30.º, n.ºs 4 e 6 da LTFP, que 

a Câmara Municipal delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para que o 

preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que venham a ficar vagos 

durante o ano de 2025, e o respetivo recrutamento, possam ocorrer ao abrigo e nos 

limites do mapa de pessoal aprovado, de entre candidatos com ou sem vínculo de 

emprego público, ou com vínculo de emprego público a termo; 

- A conformação do Mapa de Pessoal e do plano Anual de Recrutamento, instrumentos 

de gestão de recursos humanos, nos termos constantes da proposta de orçamento para 

2025, para a qual se remete, conforme artigo 3°, n.º 2 alínea a), do Decreto-Lei n.0 

209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 29º da LTFP; 

- Considerando a nova organização dos serviços decorrente da aprovação do 

Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de Lima e respetiva 

estrutura orgânica, na sessão de 27 de setembro de 2024, da Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024, que a Câmara Municipal 

delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para o abono de despesas de 

representação aos titulares de cargos de direção intermédia de 2° grau, no montante 

fixado para o pessoal dirigente da administração pública, através do Despacho Conjunto 

n. º 625/99, de 13 de junho, a que se refere o artigo 31 º, n. 0 2 , da Lei n. 0 2/2004, de 15 

de janeiro, na sua última versão, em conformidade com o previsto no artigo 24º, n.º 2, 

da atual redação do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 2:_/de novembro de 2024, 

O Presidente dd unicipal de Pon✓ 

~. <l 
Vasco Ferraz (Eng.º) lí J 

T,I 258 900 400 • fa, 258 900 410. Pcaça da R•pública . 4990-062 Poote d, Uma.g,cal@=-poot,d,lima.pt. www.,m-pooted•llma.~ ~~ 
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: Humanos 
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Serviço feiras e 

Mercados 

Serviço Jurídico 

~ 

...... , ... ,u 

·01vlsâo de Manutenção de' 

Equipamentos e 
Infraestruturas 

•••.•.•.•.....• 1 .••...•••.••. . 
Secção Administrativa de • 

i\\anutenção de 
Equipamentos e 

• ......... ~·~~,-~~~!~~!~~~~~- .. ' .. .. .. 

Serviço de Trânsito e 
Rede Viária 

Servfço de ManutençAo e 
Gesl ào do Património 

Serviço de 
Infraestruturas 

Serviço de Gestão da 

f rota Automóvel 
Munfcloal 

Gabinete de Apoio ao Presidente e 
Vercacão 

Divisão de Obras 
Particulares 

··············'- ••············, 
Secç.\o Administrativa 

de Obras Particulares ............................... 

Serviço de Obras 

Particulares 

Serviço de 
fiscalização de Obras 

Divisão de Estudos e 

Projetos 

serviço Administrativo 

Serviço de Arquitetura e 
Engenharia 

Serviço de Empreitadas 
~ Ob<as Públkas 

Serviço de Scgtlíança 
Saúde no Trabalho 

Presidência 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Serviço de Veterinária 

Divisão de Educação, 
Cultura e Ação Social 

Serviço de Educação 

Serviço de Cultutn 

Serviço de Turismo 

Serviço de Desporto 

Serviço de Arquivo 

Geral 

Serviço de Saúde e Ação 

Social 

Gabinete de Apoio ao 
Imigrante 

Divisão de Ambiente e 
Espaços Verdes 

Se1viço da Área 
Protegida 

Serviço de 
Desenvolvimento Rural 

Serviço de Ambiente e 
Higiene Urbana 

Serviço de Espaços 
Verdes 

Unidade de 
Desenvolv1mtnto Economko 

~ Modernização 
Admlnlstratíva 

Divisão financeira e 
Patrimonial 

Serviço de ln íormática e 
Modernização 1 : Secção de Contabilidade 
Administrativa 

·::::::::::::::r::::::::::::::· 
Serviço de Comunicação e 1 

Eventos Secção de Património e 
Aprovisiona1nento ............... , ............. . 

Gabinete de Apolo ao 

Empresário 1 1 Serviço de Tesouraria 

............... , ................ . 
: Secção dos fundos : 
! Nacionais e Comuni tários : 

: ............... , ............... .: 

Serviço do Gabinete de 
Atendimento ao A\unfclpe 

Serviço do Sistema de 
Gestão da Qualidade 

Divisão de Planeamento e 
Ordena.nenlo do Território 

Serviço Administrativo 

Serviço de Planeamento 
e Ordenan'lenlo do 

Terrltótio 

Serviço de Sistemas de 
lnformac:ão GeORráfica 

Serviço Público de 
Transportes 

Serviço de TopOjrafia 

Gabinete Técnico 

Florestal 

t1~ 

;}~~ ) 
~ . 
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-Ano 2025 Resumo do Mapa de Pessoal - Artigo 29.0 (Anexo) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

Cargo/Carreira/ 
Categoria 

Gabinete de Apoio à Presidência 

Gabinete de Apoio à Vereaçao 

Dirigenle Intermédio 2' grau 

Dirigenle Intermédio 3' grau 

Coordenador de Equipa de Projeto 

Coordenador Municipal de Proteçao 
Civil 

-ft 

Atribuições/ Competências /Atividades 

1 Area de atividade 

r Chefe de Gabinete 

í --- Adjunto 

1 

As previstas no Regulamento n.0 989/2020, de 
6 de novembro de 2020 

As previstas no Regulamento n.0 989/2020, de 
6 de novembro de 2020 

SUBTOTAL 1 

Area de Formação Acad~mlca e/ou Profissional Ocupados 

1 

1 

2 

5 

2 

1 12 

Vagos 1 

1 2 

1 

1 3 1 2 

,Mobllldade lnterc;itegorlas/ 
lntercarrelras 

1 1 

Cativos 

o 

A extinguir 

2 

1 2 

~IED 

2 

8 

1 15 

~ -

~~ 



Engenhalia Civil E Engenharia Civil e do Ambienle 8 2 13 b) 

Cillncias do Ambienle 

Licencialura Português e Francês 

licenciatura Ciências da Informação e Comtncação 2 2 

Licencialura Comunicação Social 2 3 

Licencialura História 

Licencialura Gestão 
Técnico Superior 

Licencialura Llnguas Es~angeiras Aplicadas 

Licenciatura Engenharia Zootécnica m) 

Licencialura Engenharia do Ambiente e do T enit6rio 

Licenciatura Design de Ambientes 

Assistente Social E Serviço Social 3 

Medicina Voterinãria 

Planeamento Regional e Urbano 2 e) 

Estudos Europeus/Relaçóes Internacionais 

0? 

3 
~ 
~ __::)· ~ 



Alqueologia 

Alquivo 

Eoonomia, Gestão e Finanças 1 1 2 1 d) 

llirolto 2 2 1 1 6 

Gestão e Fina'>ÇaS 3 1 4 

Er,genh3fia Agràia e afins 3 3 

1 1 
Formação em Musoologia 

Enger,11.vla Flaeslal 

Técnico Superior 
Uceocialura Adminlslração Púi:,,ica 3 3 

Engenharia do Ambiente e Recursos Rurais Engonharia do Ambiente e Recusa& Rur:ís 2 2 q)v) 

Turismo Turi&m0 

lnlormàllca de Gestão lnfamãlica do Gestão 

Desporto il Educação Flslca 

Engenharia Eletrottcnlca Engooh::ria Elelfolécnica 
-------- - -

Engenharia Ambiente e Geolnlormãtlca Uoenc:iatura em Engenharia Ambiente e Geoinfamállca 

Nulrlçao Liccocialura cm Ciências da Nutrição 

ncnlco Superior 10 2 4 5 17 n 1) r) s)ac) 

Licenciatura p.-é Bolonha ou Mostrado lnt8(]fado na Wea de Educação de 5 5 lnfància o/oo Educação Pré-8"COI..-. Educaçao de Infância 

Licenciatura ou grau académico wperk:w de fo,mação adequada ao 
oonteúdo h.rocional da""'""ª especial do especialistas do oislemas e 

tecnologias de informação, oorrEl!.OOdendo às famaQOes que se inse,em 1 4 1 1 1 1 3 1 1 1 5 enquanto principõll oo secondària, na âlea de estudo n.0 48 tnfcxmâlica do 
Especialista de Sistemas e Tecnologias de 

lnformaçao 
grupo 4 Ciências, l,lalemMica e lnfamãlica da CNAEF, ap1ovada pela 

Portaria n.• 256/2005, de 16 do m..-ço. 
1 

lnformâtica 
1 

- - ---- - - - -- - -

Nlvef 4 ou supe<ia do Quadro Nacional do Qualificações, nos leunos do 
ponlo 48 lnformàtica da éfea4 Ciências, IAalemâtica e lof0fmâtica da 

CNAEF, aprovada pela Portaria n.' 25612005, do 16 do m..-ço, do 
Colálogo Nacional de Qudificações, pm;,10 no llec,etolol n.' 3'lll.007, 

de 31 de dezembro, na sua rndação atual. 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assistenle Técnico/Coordenador J T écnico/Chele dos Serviços 9 2 2 1 1 14 g) 
Administração Escolar 

,sistenle T écnico/Assislcnle Técnico 119 20 12 2 9 160 
h) t) u) z) aa) 

ab 

Assislenle Operacional/Encarregado 
1 1 

3i~ 
Geral Operacional 

Assistenle Operacional/Encarregado 
8 1 1 10 n) 

Operacional 

79-~ ~~ 



-4-1 

Assistente OperacionaUAssislenle 
Operacional 

~ 

SUBTOTAL2 

470 109 

669 154 

15 8 

30 35 o 

602 1 j)o)p)x) 

888 

} ] 
~ 

~·~ 
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OBSERVAÇOES 
a) 1 posto cativo - Comissão de Serviço Externo (Município de Viana do Castelo) 

b) 3 postos cativos - Chefe de Divisão DEP, Chefe de Divisão DOP e Chefe de Divisão DMEI 

c) 1 posto cativo - Chefe de Gabinete Presidente 

d) 1 posto cativo - Comissão de Serviço Externo (Município de Felgueiras) 

e) 1 posto cativo - Chefe de Divisão DAG 

Q 1 posto cativo - Eleito Local (Vereador) 

g) 1 posto cativo - 1 Adjunto do Presidente 

h) 1 posto cativo - Licença s/ remuneração 

í) 1 posto cativo - Comissão de Serviço Externo (Município de T ondeia) 

j) 2 postos cativos - Licença s/ remuneração 

1) 1 posto cativo - Eleito Local Outro Município (Município de Viana do Castelo) 

m) 1 posto cativo - Coordenador Municipal de Proteção Civil 

n) 1 posto cativo - 1 Cedência Interesse Público (ADAM) 

■ 
4 postos cativos - Cedência Interesse Público (ADAM) 

!

Suplemento de penosidade e insalubridade - 88 trabalhadores abrangidos pelo Dec-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro, dos quais 34 trabalhadores com nível alto, 49 trabalhadores 
com nível médio e 5 trabalhadores com nível baixo. 

11 posto cativo - Eleito Local (Vereador) 
r) 1 posto cativo - Chefe da Unidade Financeira e Patrimonial 

s) 1 posto cativo - Chefe da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território 

00 1 posto cativo - Cedência Interesse Público (ADAM 

u) 3 postos cativos - Mobilidade lntercarreiras ou categorias (Técnico Superior) 

v) 1 posto cativo - Chefe de Divisão Ambiente e Espaços Verdes 

x) 2 postos cativos - Mobilidade lntercarreiras e lntercategorias (Assistente Técnicol 

z) 1 posto cativo - Mobilidade lntercarreiras ou categorias (Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação) 

aa) 2 postos cativos - Mobilidade lntercarreiras ou categorias (Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação) 

ab) 1 posto cativo - Mobilidade lntercarreiras ou categorias (Coordenador Técnico) 

ac) 1 posto cativo - Mobilidade lntercarreiras ou categorias (Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação) 

~ 

~ 

tf 

;J>:J_J 
~ & 
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MAPA DE PESSSOAL PARA O ANO DE 2025 

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 282 e 299 da LGTFP, aprovada em anexo pela Lei n.2 35/2014, de 20 de junho. 

Gabinete <lc Apoio ao Presidente e Vereação 

Ní1mero de Postos de T rnlrnlho 

Alribuiçõcs Competêncius/ntividndes (2) Ca rgo/Cn rrcirn/Cn tegorhl Árcn de Fornrn\·ílo Ac1u.lémicn ou Pl'ofissional PTO PTV t'\•lobilidnclc Cntivos A crinr A extinguir TPT Obscl'vações 

Chefia o Gabinete da Presldencla; toma decisões eficientes paril o 
bom funcionamento dos serviços dõt CSrnara; apelo técnloco ao 
Presktente e à Vereaçlo, orientando os membros do GAP bem 

1 como todos(as) OS(ilS) iraba lhadorH(as) afetos(as) ao serviço, Chefe de Gabinete Hii11blli1içJo Adequada 1 1 
usegurando as atribuições previstas no Regulamento de 
Org,mltação do5 Serviços Municipais de Ponte de Lima. 

Competfndu de acordo com as funções e atríbulções definídas no 
Regulamento de Organliação dos Serviços do Munlclplo de Ponte 

1 de Uma, para a pre,entl!! unldadl!! orgãnln. Adjunto llablUtaçJo Adequilda 1 1 

Competi:nclu de ilcordo com u funçêles e ilt ribulções definidu no 
Regulamento de Org;mizaçSo dos Serviços do Munlclplo de Ponte 

1 de Uma, pilril a presente unldide o,gânici. Seuetjrio HilhilitilÇio Adequada 2 2 

Total 4 o o o o o 4 
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Alribuições 

1 

~ 

Com11ctêncins/ntivitlndes (2) 

As deflnldu na Lei n.• 65/2007, de 12 de Novembro, rcpublluda pelo 
Decreto•lel n.• 44/2019, de 01 de abril. Dirigir o SMPC; Acompanhar 
permanentement e e apoJar as operações de prot~Jo e socorro que 
oco,r,un na ãrea do concelho; Promover a elaboraçSo dos planos privios de 

!ntervençSo com vista à arUculação de meios race a cenários previs/veis; 
Promo11rr reuniões periódicas de trabalho sobre matl!rias de fHOteção e 
socorro; Ou parecer sobre os m;iterlals e rquipamentos mais adequados à 
intervençlo operacional no respetivo município; Comparecer no loul du 
ocorrências sempre que as circunslândas o aconselhem; Convocar e 
coordenar o CCOM, nos termos previstos no SIOPS. 

Serviço Mu nicip:11 de Proteção C ivil 

Cn rgo/Cn rrcirn/Cn tcgo rin Área de li"onunção Acnclémicu ou Profissio nal 

Coordenador Municipal de ProteçJo 
Ucenda1ura 

Civil 

Nllmel'o de Pos tos de T mbnlho 

PTO PT V Mobilidade Cativos 

1 

A crinr A extingu ir TPT 

1 

Obser\'nções 

) ) 

! ~ 



Serviço de Vcteriná rin 

Ní1 mero de Postos de T rnbnlho 

Atribuições Compclêncins/nli\'idndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegorin Áren de f ormnçilo Acudémicn ou Proíissionnl PTO PTV Mobilidndc Cativos A crinr A extinguir T PT Observações 

Colaborar n1 eKecuçfo das tarefas de lnspecçlo higio•nni1jrl1 e controlo híalo-nnlti,io 
das 1Mt;alaç6es para aloJamiento de animais, dos produtos de orliem animal e dos 
estabelecimcnlos comerciais ou Industriais onde se abatam, preparem, produzam, 
trandormem, h1brlquem, conservem, armuenem ou comerclali1em llnimals ou 
produtos de orl1em animal e seus derivados; emitir parecer, nos termos da lealslaçlo 
vigente, sobre as Instalações e estabelecimentos referidos na al/nea anterior; elaborar e 

remeter, nos prazos fixados, a inform.1çlo rel.1tiva ao movimento nosonecronol61ico 
dos animais; notificar de lmediitlo as doenças de dedaraçlo obri1at6fia e ado1a, 
pronlamente as medtdas de profi!alela dclerrnlnad.ts pel.t autoridade sanll~ri,1 
veterinária naclon,1I sempre que sej•m detetildos casos de doenças de caratei 

1 epizoótlco; emitir 1ulas unltirias de trânsito; parlicipair nas campanhas de saneamento Tfcnlco Superior licencialur~ Medicina Veteriná,11 1 1 

ou de profi!axla de terminadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do 
respetivo munlclplo; colaborar na realiu,çJo do recenseamenlo de animais, de 
inquliritos de Interesse pecuário t ou económico e preslar lnformaçlo técnica sobre 
abertura de novos eslabelccimentos de comerclalizaçãio, de preparação e de 
ttansfoonaçJo de produtos de orlcem animal. 

Funçal'S de natu,eza uecutht•, de car,he r manual ou mecinko, enquadradas em 
d!reth,u gerais bem definidas e com 1raus de complexidade variáveis; execuçJo de 
tarefas de apoio elementares, Indispensáveis ao funclonamento da ãrea de a1uação da 
respetiva unidade 011inlca, podendo compor1ar esforço tisico; responsabilidade pelo!. 

1 equipamentos sob sua 1ua1da e pela sua correia u tilrzaçJo, procedendo, quando Aulstente Operilctonal Escol,nidade obrl1a161ia 1 1 

nccesdrlo, à inanutençlo e reparação dos 1nesmos. 

Total 1 o o o o o 1 

~ 

~ 

~-~ 



Divisiio de Administrnçílo Cerni - DAG 

Atribuições Co111petEnci11s/nlividndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegorin t\re:t de Formaçl\o Acndl'micR ou Proíissionnl 

Compelindas dt Mordo <om :u fUl\';ÕU I a tríbulç6u drllnldH no R11ulart1tnlo dt 

Orcaninçlo dos ServJ(o1 do Munlclpío dt Ponl• de llm,, p•~ a prutnle unidade or1inlu; 
Chelt dt Oivhlo • Diri1tnl1 lntt1médlo :u 

1 coordtnl(io • dlít<lo doi 1upt1tvos nMÇos. prutal'ldo apoio 1icnko • Mlmlnhu.11lvo ,h lk1nch1IUfl 

1tlvfdo1du dutnvoMdH ptkl MunkfpJo, 
, .. , 

RHliu1 utuclos e ouuo, 1ub1lhos dt n,atu,ua furldka cOftducentu l de l!nl(Jo t 

conuetlnçlo du poti1ku do munklpio; irh1bor1 p,trtceru t lnlOfmtÇffs sobn 1 
lntt rp1ttaçlo, apnu,10 d ;i. ltglilaçio, btm como norm11 I' ,,,ul11ntnl01 lntttnos; fl'Coihl', 

1 
t1at• e difunde ltahlaçio, Jurhprudtnci,, doutrina I' outra lnlormaçJo nuudrla ao ,,rviç-o 

Ticnlco Supt~or C,IA,(f l to • Oi1eito em que utj fnlf1radc,; podt 11't lnrumbldo de cootdtnar e suptrlnttnder na alivfd,de dt 

outros p101Jssionals e, btm uslm, de acompanhar prouuosJudlcl11ls. 

ü.unr, com tuponubllldade t autonoml11 t4icnka, -'nd1 que com ei\qu1d11mtn10 superlo, 

qualllludo, funçllu consutllvu, dt nludo, pl11nt1mento, pro1r1~çlo, av,llaçlo e dt 
aplk,l(lo de mftodos • proceuo1 de natu1tr1 tc!cnlca t ou cltntilka, lnertntu .i rupetfita 
jrH de HPtcialf1.çJo e for~Jo M,dfmka, nomudamen1t admlnhtraçJo ,Vbffo, QUI' 

vls,m fundamt nlar e p1ep11ar a dtclsio; elaborar, au1onomi mtnte ou fm 1,upo, pi rtceru e 

projetos com dlvt nos 111u, dt cornpluldtdt e n:ecutir outr11 atlvidadu de apoio 1e,1I ou 
1 up,dlluado n11 , ,..,, de atua,Jo comunt, lnstnimeniab • 09t111ivu dos ót1los e seMços; TicnkoSu~rlor llcendilllH Adrnlnhlt.i(IO P-üblka 

ttpttstnuir o 61110 ou HMço fm 111untos da sua especlatrdadt, tomando opç6u de indote 
1tc11lca. enquadradH por dlrttlvu ou o,lenta(ilu supuloru. Encu111 qvlhquH outru 
lattlu sotlcitadai, no lmbito du suu qu11ifk1(6tS • competinclu. 

Destnvolvtt, com rt1ponublldade e autonomia ticnk,. ainda qH com enqu..d,•mento 

1upt1for qu1Uflcado, funções con1ul1ivu, de t1tudo, pt.nn mento, procr1m1cio, a ... auaçlo e 
de apl(nçlo de método1 e p1ocessos de n1turt1• licnlc• • ou clen1ífka, rtqueiendo 
form1çio na,, .. de lln1uu utran1er,u. CompetinclHdt t,lduçlo e documen111çlo 111.idu 

1 .li utíllu çlo du 1ec11ok)slH de lnlor~cio e <omunkaçlo; forml(io que ptrmlte aue1ur11 UcnlcoSupttlor Uctncl1tura U111uu [u,an&el,.s Apllc..du 
con1actos e coopt:r1çio, 1u1vé1 lfo domínio de llncun u1ran1elr1s; Atlvld1du de 1poío 
,.,~ ou upecl1lholdo nu Írtll d1 11u,çlo comuns, IMtrumtnlals t operall'tn dos ó11los e 

1, m , o, 

funçi5H de chefla tfcnk1 e admlnh1111/v1 numa H<Cio por cuJ01 resul11do1 i ru ponsívt l. 

delf1Md11ment t H rel1tfvas 11 Ífl'H de 11:1:a.s t 'ktn<H. e out,,H de 1pokl l"stnimenlal. 
Rnliratlo de 1tlvld1du de p,01nm1çJo e or11n/Hçio do tr.ib1lho do pu10il que coordena 
Hcundo 01ltn11c6u e dlrttlvas 1uptrlores. Encuçio dt tr1b1lho1 de n1h1,t1a t icnlu e 
ad1Nnlm 11I"• de maio, compluI1bd1. Au11un 1 1utlo co11ente do1 HUI urll(,ços, 
1q\J.idonando a p1obltmitln do pusoat, dt1ltn1d1mente em te1m01 dt urinei, de 
rtcunos humanos, ntctnld1du de foi,naçlo e 1lttuç6u do posldonamento rt munt:r11ório Coo1denado1 1 icnko • ucçio de 11u1 e 
n11 1t1p1tivu c1te1orles. Altrt ainda 1s ntcesskfMlu de meios m1tenM, WldlJpensíveb ao licenç-u 

J].t 1no d1 tm~Mktadt ou nino que lhe ui• equip..-ado 

rvndonamtnto dil 1tcçlo; or1anlr• os p,ocenos ielet1ntt1 1 sua i tH d• competinciH, 
lnforma-01, tmlte parturn e ,nlnuta o u pedi111te; atendi e ud;nece os tub11!hadores, 
bem como ptno11 do ntttlOf iobrt qut1t6u upt dficu da 1u1 \l'ttttnte dt uuaçlo; 

conllol.i 11ulduldldt dos trab1lhadOfU. 

f un,õu dt ch•fla ticnlca e admlnlm•tfita numa stC(io por cufos 1tsul11do1 é ,esponsivel, 
dt1!1n1d1men1e as ret11ivu h 6,ns d1 pusoat, e O\JIIU de •Polo lnu,um1ntal. Rulf11çlo 
de atMd1du dt pro1,am1çlo • 0111nluçlo do ttab11ho do penoll qut coordtn1 stcundc 
orientaçhs e dlrttlns sup,rforu. becuçi o d• tubalnos de n1tutti1 lé<nk• e 
1dmlnhtt1tlv• de m1lor compltildad•. AtH&un I sestlo con ente dos seus serviços, 
equadon1ndo a problemillu do pusoal, du!1n1d1menle em tumos de u1incta de 
1tcurso1 hum.1no1. neceukhdt1 de (orm1çio • altttlÇ6ts do poddon~nto r.r.mune,atório CoardenadOf U cNco • H <çlo de iecursos 

1 nu respetivas ca1e1orlas. Af11e 1lnd1 H ntcenldldu de meku, materiais lndbpensivels ao hum1no1 
12.t ano de ucofark11de ou curso que lhe stJil equlpMado 

funcionamento dl Hcçio; O11anln 01 p1oceuo1 tth:ttnlU à J\11 $ru de competfndu, 
lnform1-O1, emite pa,eceru e minuta o H.ptdi1ntt; a1endt e uda,ec• 01 tri b1lh1d01u . 

bem como pessoas do tllltrior sobre questões 11pecifkas d1 1111 vttltnte de 1tu,çlo; 
conttola I aulduld1de dos trab1lh.1d01H, 

~ 
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Niunt ro dr Postos dt' T rnbnlho 

l'TO PTV Mobilidnde Cnlivos A crinr 

1 

' 1 1 
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A extinguir Tl'T 
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Divisão de O bras Pa rlicularcs - DO P 

Nl1111ero de Postos de Trnba lho 

Atribuições Com11eli11cins/n1ividnd~ (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cnlegorin t\rtn de Formnção Académirn ou )•roíissiounl PTO PTV l\lobilidnde Cntivos A criar A ulinguir TPT Obstrvnções 

Compel~ncln de acordo com 11t funçõu e 1hibuiçc1H deflnld;n no Regul;11nento de Or11niHçlo dos 

SeNlços do Munlclplo de Ponte de lima. p1r1 a presente unkh1de orgink1; coordenaçlo e d!r~.io Chefe de Otvlslo- Dlrlcente lntermidlo 
1 do, respetivos serviços, prestando apoio ti<nko e 1d111inl,tr1tivo h 11Md1du d,senvotvidas pelo 

21 gr.u 
llcendatur, 1 1 comlsdo de ,u..,.lço 

MunldpJo. 

Et,~çlo de lnform.1çlo e pHKUH de uritu têcnko sobre p,ocenos e wl1bUid1de de c:onstruçlo; 
conceção e rulltaçio de projetos de obras, tais como edlrlclos, prep;m1ndo, orc•nirando e 
superintendendo a sua coMtru(lo, manuten(lo e 1ep1r1(lo; conc:e(lo de pr0Je1os de estrulUfil e 
fund■{ÕH, esnvlll{iO e conten(IO periférica, redes lnte,iores de j1u111 e de esgotos, rede de lncéndlo 
e rede de ah; conce(IO t anilhe de projetos de 11111u111mento1, drenacem de ,,uu pluviais e de ,,uu 
domistlos e 1b1stcclmento dt i guH relattvos a operaç6es de lote1111nentos u,banos; estudo, se 

nece.ujrlo. do terteno e do loul mais .adequ1do par.a • conslruçlo da obr•; e11ccuçlo de cjkulos, 
auecufilndo • rt11déncl1 e• establfld.ade da obfil conskter.tdil, t tendo em iltençio f1tores como• 
n.ature11 dos malerlals de conUruçlo a u1ili1.1r, preuões de j gua. ,cslslênda 1101 ventos, a slunos e 
mudançH de tcmperalur•; p,cpt11ri1Çlo do procfilmil e coorden•{lo du operil(Ões i medida que os 
lr1b1lhos prouecucm; prcpara(io, 011anlra{lo e superlnttndéncla dos trabalhos de manutençio e 

1 rep111.içlo de conslruções exlslentes;füc•lira(lo e dltc{io ticnk.1 de obras; reailll.içlo de vlitofiu TicnkoSupcrlor Engenharia Clvíl e Engenharia CHU e do Ambiente 3 1 4 

1icnlcas; colabon1(io e panldpaçfo em equipas mullldhclplln.;ue:s para elabora(lo de projclos para 
ob1.1s de compfe:u ou elcdd.a lmportlntUI 1Knk.1 ou cconórnk.1; concl!(lo e fHliH(lo de ptanos de 
obras, e11abelccendo esllmaltvH de custo e or(amcntos, pl1nos de trabalho e espcclfiu,çõcs, 
Jndlo1ndo o tipo de m11e,l1b, máqulnu e oulros equipamentos ncccnlrios; prcp11•rlo do, 
elementos ncccni,Jos para l.1n(1menlo de cmp,el11du no,nead1mcntc elaborario do pro11r111ma de 
toncuno e caderno de enu11os. 

Efetua lcv1nt1mento1 topo&riUlcos, lendo cm vista a elabonçlo de plantas, planos, c.1rtu e mapu 
que se dHtln.1m i prep1r.1(.lo e orlenta(lo de trabalho, de engenh11l.1 ou para oulros fins; efelua 
lev1nt.1mentos 1opog1ifkos, apoiando-se normalmente em vé!1tlce1 geodésicos eicblentes; delumln1 
rlaoroum,nte a posição relitlv.1 de ponlOS notivels de deteun!n• da rona de superfkle telfe.strt, 

cujas coordenadas e cotas obtêm por trlangulaçlo, trit1ttraç.lo, poll&on;açio, lnteuecçõcs dk"et.a e 
fnveua, 11!ve1amento, p,occuos cráflcos ou outros; regula e utut1a os l1utrum,ntos de obse,v;aç.lo, 
lals como t;aquómelros, leodolitos, nlvels, cst;adfn, lelurómclros, etc; p,occde • dkulos sobtc os 

1 elementos colhidos no campo; procede i lmp11nl;aç.io no teneno de ponlos de referencia p11-.. Técnico Supe,lor Topogrlflii 1 1 
detcrmln1du constru{4H, traç.1 uboços e desenhos e ef..lbotil rclató1ku du opcraç4u cfetu.1das; 
pode dedtur•u, coM01nle a sua qu1!1Pk111{io, a um c1mpo de lopografla apBc.ida, como a 

hldro1r11f1111, a ductog,afi1, • lmbcgr.1fi1, 1 mlne1ologl1 ou 1erod1omografi1, e ser duJanado em 
conformldad, como pe,ito 1cómetra ou •&rlmenso,. 

Conccçlo e pro/l!(lo de conjuntos urbanos, cdlfluções, obrn públku e objeto li, prtslando I devkfa 
aulstênda têcnka e orl,ntario no decurso da rupcUva eicccuçJo; clabora(io de lnlormaçc1es 
relativas • processos na irH d.1 rupe tH• upecf1lld1de, lnclulndo o pl•nHmento urb1nbtko, bem 
como sobre a qual!diide e adequaç.lo de proJctos pau lkcnclamcnlo de obrH de conslru(lo clvll ou 
de outru optr.ições Ufbilni'lilkU; col1bor.1çlo na 0111nbaçio de proceUo'li de undld.atura 111 

1 
flniindamentos comunltiflos, da admlnhll.i{Jo central ou outro'li; col.ibo1açlo na dcflnl(io du 

p1opos1u de esu.a1t11.a, de rnetodolo&I• e de desenvolYJmen10 pua IS Intervenções utb1nls1ku: e THnkoSuperlor Arqulte1ur111 1 1 

1rqul1e1ónlus; coo,denaçlo e fhuliuçlo n.a e11ccuçlo de obras. Arllcula as suu atividades com 
outros proOnlon1ls. nome1d1menle nH áreas do plane1menlo do tcuitôrlo, a,quilctu~ pal,a&kta, 
rn bllltaçio social e urbana e cngcnhilfiil. 

Reallll estudos e outros 11.1bi1lhos de nltureia Juridk.1 conductnles i de&açlo e contrcllus-Jo das 
polillus do munlc/pfo; el1bora p.areceres e lnform1ç6es sobre II lntc,prclaçJo e aplluç.1io da 
lcgisl11clo, bem como no,mas e rcgulimenlos internos; recolhe, 1,11.1 e difunde le1isl111çlo, 

1 ju1/sp1udê:ncla, douuina e outra lnfouna(lo nccusârla ao ser.Iço em que está Integrado; pode ler Té:cnlco Superior CUAEF 380 • Direito 1 1 l 
Incumbido de coordenar e iuperlntendcr n1 atividade de ou1ro1 prnfllsionab e, bem 1nlrn, de 
acompanhar processosjudlcl.1ls. 

/;,7' 
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Funç3u de chefü1 11!:cnlc• e 1dmlnbtr•Hv• num• sec{lo por cujos rcsuh1dos ê responsável. 
du1&n1d•mente H rel•tivH i irH 1dmlnlslr•llv•, e outru de •pok, lnstrument•I. AHllr•çio de 
atlvkfades de progr1maçlo e ortanl11çio do trabalho do pessoal que coorden1 se1undo orJent1ções 
e dlretfvas superioru. (xHuçlo de trab1lhos de n,uuret• 1trnlca e admlnlslfativa de maio, 
co,nple.ddade. l\ue1ur• 1 gestlo corrio,nle dos sio,us sc,vlços. equ1c.lonando I p,oblemitk.1 do 

peno•I. desl&nad•mente em lermos de c.1rincl1 de recursos humanos, nccenld1des de íorm1,io e 
Coo1dcn1dorlicnko- liccçlo 

allcraçaes do poslclon1mento remuner1tórlo nu rcspetl\las c1tcgorlo. Afcre 1lnd1 .u- neccnld1de1 12.t ano de ucot•rldade ou curso que lhio, sej1 equlpnado 
de mt'los ml lt'illh lndlspendvels 10 fundon 1rnento d• HC(io; or11nlz1 os proceuos refe,entes à 

admlnlstn1tlv1 de obrH p;artltu1ares 

sua iirH de compdin<IH, Informa-os, ttnite p1recere.s e mlnut1 o expedlente; atende e esdartte os 
tr1b1lh1dores, bem como peuoas do t'lltf'fior sob," quutl5u upeclílus da su1 vertente de 1tu1çâo; 

control1 a 1ulduld1dc dos trabalhadou~s. 

Ouio,nvolve funçau, que u, enqu1dr11n em d!retNas ger1ls de d!rlcentes e chefias, de gr1u médio de 
compleiddade, nas áreas de 1tu1çlo da respetiv• unldide orcink1, 
nomud1mente, de upedlente, 11,qutvo, sttret1rl1. tendo t'm vista use.gut1r o st"u fundon1me.nto; 
e11ecul1 pre.domlnanteme.nle II seculntes 11,ef.s: aueaur• a tr1nsmlulo da comunkaçlo entre os 
yjrfos órcl os e entre eues e os p1rtlcu!aru, atr1'1i:1 do registo, redaçlo, d aulncaçio e arquivo dr 
eKpediente e outru fo1mu de comunk1çJo; 1uegur1 tnb1lhos de procen1menlo de IH.lo; tr1t1 

1 
&nform1çJo, recolhendo e efetu1ndo tr.1t1mento1 utafütk:os el•me.ntuM e t'l1bo11ndo m1pu, 

Aul\lente ncnlco 12.• , no de ucoluid.1de.ou cuno que. lhe st"j,1 equlp1r.1do 8 
qu,1ndo ou utllfrando qu.tlquer outra forma de transn1luio t'fkH dolo dados uistentes; recolht", 
el!amlna e confere elemio,ntos const1n1es dos p,ounoli, anolindo falias ou 1nom1ltas e 

pnwkfendando pela ,u1 corre<Jo e .1nd1men10. 1t1•vis de orKk»s, infotmaçaes ou notH, em 
conformkfade com a lecl1l1çJo existente. 

Funções de n11u,u1 executiva, de u r.íter manu1) ou ,nednlco, t'nquadradH em diretivu gu1lli bem 
deflnldH e com craus de complcxkb.dt" var!Jvl'ls; ut"cução de tarl'fu de apoio elcment;ues, 

lndlspen,ivels ao funcionamento d1 .í,ea de •tu.1çlo d• rHpetfv• unkbde 011.ínk•. podl'ndo 

1 comportu esfor~o füko; '"sponubilid•de pelos equipamentos 10b su• 1:uard• e peh1 1u.1 corret.t 
u1ill1a{I O, procedendo, qu111do neceu.írlo, à 111anu1ençlo e reparaçlo dos mesmo,. 

Aubtente Operadonal Escoli,lld.1de obrlg1tóri1 2 

Total 15 
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Divisão de Estudos e Projetos - DEP 

Nl1111cro de Poslos d e T rab:,lho 

Alribuiçõrs Compclêncins/nlividndcs (2) Cnrgo/Cnrrcirn/Cntegorin Are:-i de Formação AcJulEmicn ou Profissionnl PTO PTV l\ lobilidadc Cnti,•os A crinr A u tiuguir T PT O b Stn'l\ÇÕCS 

Comp.!tências de acordo c0n1 H h.!n(6rs e at,ibul(Õl!'S definidH no Re1utamento de 
Or11niuçlo dos Serviços do Munlciplo de Ponle de Uma, pua a presente unidade or1ãnln; cominão de serviço 

1 coordenaçJo e dlreçio dos rMpellvos serviços, prest•ndo apoio técnico e adminls1<ativo às Chele dl!' Divisão• Di1igenle Intermédio 
lkenclalura 1 1 em regime de 

alivid.adu duenvolvidas pelo Município, 2' . ,.u 
substituiçio 

m,boraçlo de lnformaçlo t parecet ts dt car.i ter técnico sobrt processos e viabilidade de 
consttuçlo; conceçJo I!' ruliu1(lo de projetos de obras, !ais como cdlfidos, p11!par•ndo, 
0r1anizando e ,uperlntendendo 1 ,ua conslruçJo, manutençio e reparaçlo; conceção de 
projetos de e,11u1Ur• e fundações, escavaçio e contençJo perlf~rica, redes Interior e, de i1ua e 
de escotos, rede de incêndio e rede de cás; conce(.io e análise de protf:tos de arruamentos, 
drenagem de águas pluvlah e de águas doinh tlcas e abu tccimento de águn rel;itlvos a 
oper•ções de loteamentos urbanos; utudo, se neceuário, do teueno e do local mais 
adequado para a conSUu(Jo da obra; e11ecu(lo de dlculos, assegur;indo a ru hltncia e a 
establtidade da obra co,utderada, e tendo cm aten(io !atores como a natu,e,a do, 1naterl11' 
de conslrU(io a utilil.u, pressli:es de á1u1, resistenda aos ventos, a sismos e mudanças de 
1emper1tur.a; prepara(Jo do procnrna e coordena(Jo das opençõ1es à medida que os 

1 tnbalho1 proue1uem; preparaçio, o,canllaçio e supe,intendêncla dos tnbalhos de 
manuten(lo e reparaçlo de construções exh tentes;fücaliiaçSo e dlre(io tecnlca de obras; 

Técnico Superior [n1enhari1 Civil e [ncenhuia Civil e do Ambiente • 1 ' 
rHlila(IO de vistorias 1,cnkas; colabou(Jo "pa,ticlpaçJo ern equipas mullldlsdplinares pau1 
f' l.tbor.açlo de projetos pa,a obras de compteo ou e levada ímpon ância 1écnlca ou económica; 
conce(io e rulira(io de planos de obras. estabelecendo estimativas de cus10 e orçamf'ntos, 
planos de lr• batho e esp1eclfluçôl!'S, Indicando o tipo de m;iterlals, m6qulnu e outros 
equlpamenlos necesdrios; preparaçio dos elementos nl!'cessários para lançamento dl!' 
empreitadu nomeadamente elabora(Jo do p,oc,ama de concurso e caderno de encargos. 

Conce,;Jo e proleçio de conjuntos urbanos, edifü:;içlles, obru públicas e objetos, prestando a 
de'4'id1 ndstincla 1icnk.a e orient.açlo no decurso da respetiv• e.xecuçJo; elaboraçJo de 
Informações rel,Hi'4'aS a processos na ârta da rupetlva especialidade, lndu!ndo o planumenlo 
urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequc1çio de projetos p11a licenciamento de ob,u 
de conslfuçio civil ou de outras opeuçõu urb1nlsticu; colaboraçio na orcanbaçJo de 
processos de candidatura a flnanciamen1os comunilát!os, da admlnlstra(JO centtal ou oulros; 

1 colabou(Jo na definlçJo das propostas de enrate1h1, de metodoklgla e de desenvolvimento 
para as Intervenções urbanhtlcas e arquiletón!cas; coordenaçlo e flscatizaçJo na execução de 

T écnko Superior Arquitetura 1 4 2 7 

obras. A,tlcul.a as suu atividades com otJHOS profiuionals, nornudamente nas áreas do 
plane;imento do território, arquitetura p1hagh1a, reabí!itaçio soci.11 e urbana e en1enharla, 

Oesenvol"'" fun(llH, que si!' enqu;idram em diretivas 1erals d1e dirigen tes e chefias,de 1rau 
,n,dio de 
complexid.ade, nas âceu dl! atuaçio d• re~petlva unid.ade or1inica, 
nomeadamente, de expedienle, arquivo, Hcretarla, tendo e1n vista useaurar o seu 
funcion.amento; executa predominanlemente as seaulntts tarefas: assecura a transmisslo da 
comunlcaçfo entre as várias unldules e entre estas e os parlicular1e,, a1ravé1 do re1Jsto, 
redaçio, clauiricaçlo e arquivo de Hpedll!'nte e outras formas de comunicaçlo; ane1un 

1 lnbalhos de proceuam,nto de texto; tr;iu lnfo,ma(io, ,ecolhendo e efetuando t,atamenlos Assimmte Têcnlco 12.' ano de escolaridade ou curso que lhe seJa equiparado l l 2 
tslati,tlcos elementares e elabonndo mapas, quando ou utlltzando qualquer outra forrn.a de 
tnnsmlsslo diur dos d;idos ex-istentes: recolhe, examina e confere elemenlos constantes dos 
processai, ano1ando f.a \las ou anom11Jas e providenciando pela sua comição e andamento, 
através de oficlos, lnform.açlles ou no1as. em conformidade com a le1hlaçJo existente. 

Total 6 5 o 3 o o 14 
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Divisão de Ed ucação, Cultura e Ação Social - OECAS 

Número de Postos de T rnbalho 

Atribuições Com11etêncins/alivid11des (2) Cn rgo/Cn rrcirn/Cn1egori:t Arca de Formnçílo Acndémicn ou Profissional PTO PTY Mobilidade Cntivos A crinr A extinguir TPT Obser"ações 

Compelfnclu de acordo com as funç6es e atribulç6es definidas no Regulamento 
de Oraanbação do§ Serviços do Munklpio de Ponte de lima, para a presente 

1 unidade orgànka; coo,denaçJo e dlreç.fio dos respetivos serviços, prestando Chde de Divido. Dirigente 
Ucl!'nclatura 1 1 

apoio lécnko e adm[nlmatlvo às atividades dt1tnv0Mdas pelo Municlplo. Intermédio 2t g,au 

Exercer, com responsabilidade e autonomia técniu, ainda que com 
enquadramento superto, quilllilludo. funçõe, con\ultivas, de estudo, 
planearnento, programação, avaliação e de aplicação de m4itodos e processos de 
natureza técnica e ou cienUriu Inerentes à respecfr .. a á rea de e~peciallzação e 

1 formaçio académica, que viiam fundamentu e prep;m1r a decisão; elabor.ir, Técnico Superior licenciatura Português e Fr.inds 1 l 
autonomamenle ou em grupo, pareceres e proietos com dlven,os g1au, dl! 
compleiddade e executa oulras .ictivlda.des de .ipolo ,:eu1I ou especialiudo nas 
,,l'u de atuaçlo comuns, instrumen11i1 e operativas dos 01gãos e serviços, 

Estudar, diagnoslicar, planifk.ir e lnlervir nas díve,s;u ve,tentes de t,atamenlo e 
uliliuiçlo da documenlaçJo e d• Informação. Pouul competências para Intervir 

1 em d iferentes conte11.tos no campo da biblioteconomia e da informaçJo, tendo Tfcnico Superior 
em visto o desenvolvimento de penoas e ínstituiçõu. 

licenciatura Ciénclas da lnlonnação e Comunicação 2 2 

Desenvolver funções de estudo, conce,;Jo e adapt.iç~o de mé1odo1 e p1oceuos 
clent[fico-tlêc.nlcos, e11ecutadas com autonomia e responsabilidade, tendo em 
vist;y, Informar a decisão superior, requerendo fo,maçlo n.i '"ª de hiuória. 
Ações de lnvestig.1ção e euudo da história re1ional e local; Organiraç-ão, 

1 conservaçfo e estudos de fundos documentais; Prepa,açio e coorden;a,io de 
Hrvlç-os eduntivos pua "' vlsílas 1uladu sobre hhtória e pa11imônlos lonls; 

TKnko SuperlOf lkendiltura llistória 1 1 

Conservaç.lo preventiva; Elaboração e 011anlzaçlo de colóqulos, uposiçõu e 
publlnç-6es iobre hlstóri;a re1ional e loul. 

OesenVO,ver, com responnbilid;ade e autonoml;a tknka, ainda que com 
enqu;adramento 1uperior 4ua1Uic;ado, funções c.onsuhivas, de estudo, 
planHmenlo, programaçlio, naliação e de aplk.1çlio de métodos e procHSO'!i de 

1 
nature,a thnka e ou clen1/fica, requerendo ro,matlo na ãrea de ges1lo. 

Tlcnlco Superior Comunicar lnlormaçlo, Ideias, problemas e soluç6es. Competfnclu e Ucencl;atura Gest.lo l 1 

conheclmen1os ao nível dos negéclos e d;a 1es1:lo, Capacidade de tomar ;ilitudes 
positivas e criticas í;ace à mudanç-;a, 

h7 
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Divisão de Ambiente e Espaços Verdes - DAEV 

Número tle 1'0s10s de Trnbalho 

Alribuiçiies Cornpelências/otividades (2) Ca rgo/Ca rrcira/Calcgorin Arc;1 de fi'or maçl\o Ac:ulémica ou Prorissional PTO PTV Mobilidade C:ttivos A criar A cxlinguir TPT Observações 

Compelências de acordo com as funções e attlbuJções definkfas no 
Reculamento de Organização dos Serviços do Municlpio de Ponte de 
lima, para a presente unidade orgãnka; coordenação e direção dos 

Chefe de Divido - Dirigente 
1 respetivos serviços, prestando apoio técnico e administrativo às licenciatura 1 1 

atividades desenvolvidas pelo Munklpio. 
lntermédk> 21 grau 

An.ilise, estudos e emissões de pareceres numa perspectiva 
macroscópica sistemática intecrada nos assuntos que lhe são 
submetidos, para tratamento .à luz das ciências do ambiente; 
elaboração de propostas fundamentadas de solução de problemas 
concretos na área ambiental; preparação, elaboração . 
acompanhamento de projectos ambientais, desígnadarnente 
campanhas de sensibilização e educação ambiental; bem como 
medidas e acções de monitoJllaçlo, co11trolo, gestão e protecção 

1 ambiental, nomeadamente no ãmblto de reslduos sólidos, Indicadores Técnico Superior Ciências do Ambiente 1 1 
ambientais, espaços verdes e recursos hldrlcos. Participação com 
eventual coordenação em equipas lnterdlsclplinares compostas por 
técnicos superiores ou outros; intervenção no dl"ogo privilegiado 
com outros ramos de especíalidadcs para prossecução de obJectívos 
com conteúdo plurkfüciplinar. 

Competências técnico-clêntlflcas nas áreas do Planeamento do 
Teuitó,io, da Tecnok>gla e Gestão Ambiental, com capacidades de 
h1tervenção na análise, resolução e gestão Integrada de problemas 
ambientais e na promoção do desenvolvimento equilib,ado e 
sustentado do ter,itórlo; Colaboração na Implementação de 

l estratégias que visam a defesa do ambiente, a conservação dos Técnko Supc,ior 
recursos naturais e a promoção do desenvolvimento ,-ustentável; 

Licenciatura Encenharla do Ambiente e do Território 1 1 

Colaboração em estudos de avallação de Impactos ambientais e 
aplicação de medidas de minimização dos Impactos. 

Avaliar, elaborar e coordenar estudos e projetos aut;\rqukos 
submetidos e a submeter a programas comunitários de apoio; apoio 
na elaboração de projetos passíveis de apoio íinanceiro e no ãmbito 
de programas nacionais e comunitários; estabelecer contactos com 
organismos internacionais relacionados com a p,omoção de 
Investimentos no Concelho; acompanhamento dos processos ,elativos 

l à participaçJo do munlciplo em organismos e reuniões Internacionais Técnico Superior Estudos Europeus/Relações Internacionais 1 l 

de natureza polltica, económica e cultural; acompanhamento do 
funcionamento de outras organizações a que o munlclpio não 
pertença mas cuja atividade tenha Interesse. 
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Promove e executa profetas de ajardinamento e de construção de 

!

espaços verdes; fiscaliza os trabalhos desde o cult ivo de plantas, 
preparação de terras, tratamento, tratamento fltossanhârlo e outru 
operações culturais até à modelação de terrenos; instalação de redes 

1
de drenagem e rega e de equipamento desport ivo e recreativo; 
;executa trabalhos de co,reção, classificação e uso de solos e outros, 
:no âmbito da sua qualificação profiss!onal; elabora pareceres na área 
jdos e spaços verdes; proctide ao planeamento e implementação de 
llníra-estruturas a nível de Instalação, revitalização e manutenção 
daqueles espaços. 

1Exerce, com autonomia e responsabilidade, fonções de lnvestigaçfo, 
!estudo e conceção tendentes a ln íormar a decisão superior, cabendo• 
lhe nomeadamente: Rea lizar estudos e outros trabalhos conducentes 
à definíção e concretização das polilicas do mun[clplo na ãrea do 
turismo; Recolher, tratar e difundir toda a informação turística 
necessária ao serviço em que está Integrado; Planear, organizar e 
controlar ações de promoção turlstica; Cootdenar e superintender a 
atív/dade de outros proflnlonais do setor, se de tal for Incumbido. 
Orientação para o Serviço Público; Conhecímentos Especializados e 
Experiência; Iniciativa e Autonomia; Trabalho de Equipa e 
Cooperação; Anállse da lnfo,mação e Scn1ldo Crítico; Inovação e 
Qualidade. 

Identifica e sistematiza os conceitos de ambiente e de recursos 
naturais. Identifica e desc,eve os diversos lm.trumentos politicos de 
regulaçllo ambiental. Conhece os principais Instrumentos para a 
avalíaç.,o de bens e danos ambfentais, e a forma como podem ser 
utilizados nos processos de tomada de decisão. Díscutc a forma como 
são aplicados os conceitos aos casos partlculares de conservação, 
poluição e exploração de recursos naturais. Relaciona a tomada de 
decisões com diferentes pontos de vhta sobre o desenvolvimento 
sustentável. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos 
resultados é responsável. Realização de allvldades de programação e 
organização do trabalho do pessoal que coordena segundo 
orientações e dlrettvas superiores. E,i:ecução de trabalhos de natureza 
técnica e administrativa de maior complexidade. Assegura a gestão 
corrente dos seus serviços, equacionando a problemátlca do pessoal, 
designadamente em termos de carência de ,ecursos humanos, 
necessidades de formaç.,o e alterações do posldonamento 
remuneratório nas respetivas categorias. Afere ainda as necessidades 
de meios materiais Indispensáveis ao runclonarnento da secção; 
organiza os processos referentes à sua área de competências, informa 
os, emite pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece os 
trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre questões 
especificas da sua vertente de atuação; controla a anlduldade dos 
trabalhadores. 

Técnico Superior 

Técnko Superior 

Técnico Superior 

Coordenador Técnico 

Engenharia ARrária e afins 

Turismo 

Enftenhalia do Ambiente e Recursos ílura is 

12.' ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

> 
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Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas gerais de 
dirigentes e chenas, de grau médio de comple,cldade, nas àreas de 
atuação da respetiva unidade orgânica, nomeadamente, de 
!expediente, arquivo, secretaria, tendo em vista assegurar o seu 

i:~:;::;:n:e~:~s:~: ;~;a d:r;:::~~:;;;:n:~::c a3ss :~~~~;t:~l~:~~:s~ 

l

entre estas e os particulares, através do ,eglsto, redação, classlRcação 
e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; assegura 
trabalhos de processamento de teirto; trata Informação, recolhendo e 
!efetuando tratamentos estatlstlcos e lementares e elaborando mapas, 
1quando ou utilizando qua lquer outra forma de transmissão eficaz dos 
dados e,cistentes: recolhe, eKamfna, confere e procede à escrituração 
de dados relativos às transações finance iras e contablllstkas, podendo 
assegurar a movimentação de fundo de maneio; recolhe, examina e 
'confere elementos constantes dos processos, anotando falias ou 
anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, at ravé~ 
de oficias, informações ou notas, em conformidade com a legislação 
existe nte. 

Exerce funções de cheOa do pessoal da carre ira de asshtente 
operacional. Coordenação geral de todas as tarefas realindas pelo 
pessoal afeto aos setores de atividade sob sua supervisão. 

Exerce funções de supervisão de um grupo de, no mlnlmo, 10 
asshtentes operacionais; é respons.ivel pela afetação dos funcionários! 
que supervisionam às diferentes obras e m execução, coordenando•os 
110 e11erclcio das suas atividades; recebe dos responsáveis pelas 
equipas de trabalho as requisições de material, mina-as e leva-as ao'

1

. 

conhecimento do respetivo superior hler.ârquico, que decidirá em 
conformidade; reúne-se periodicamente com o seu superio1 
hler.irquico, ao qual dá conhecimento do a ndamento das obras e dl 
quaisquer deRcifncias ou irregularidades, planeando com este o 
trabalho a efetuar e recebendo deste as diretflzes que devem orienta 
o trabalho; desloca-se às obras que lhe são adstritas observando o seu, 
andamento e providenciando a resolução de qualquer problema;! 
poderá eventualmente suee, ir, quando para tal for sollcitado, a 
contratação de mão•de-obra especifica, bem como proceder à 
lnventariaç:io das íaltas e entradas de serviço do r>essoal e registar el 
calendatizar os pe didos de fêrias com vista a as.segurar o bom 
funcionamento das obras em execução, participar- e descrever 
acidentes de t rabalho e propor a nomeaç:io de um responsável para o, 
substituir na sua ausência. 

Funções de naiUreza exeúltiva, de -Cil,Iter manuar-ou mecãnicÓ,1 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de, 
complexidade variáveis; e11ecução de tarefas de apoio elementares,! 
Indispensáveis ao fu ncionamento da ~rea de atuação da respetiva 
unidade orgânica, podendo comporta r esfo,ço fislco; 
responsabll!dade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necess~rio, à manutenção el 
reparação dos mesmos. 

Assistente T~cnlco 12.' ano de escolarldade ou curso que lhe seja equiparado 

Encarregado Geral Operacional Escolaridade obrigatória 

fnnrregado Operulonal Escolaridade obrigat61ia 

Assistente Operacional f scolarldade obrigalórla 

Total 

13 18 

119 39 163 

142 43 o o 194 
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Unidade tle Desenvo lvimento Económico e Modcrnizaç~o Adminis trat iva - UDEMA 

Número de Postos de T rnbnlho 

Alribuiçõos Cornpclências/alividadcs (2) Cn rgo/Cn rrei rn/Cn lcgorifl J\.rcll de li'ormnçi'io Académica ou Profissional l'TO PTV Mobilidndc Cativos A crinr A extinguir TPT Obscrvnções 

CompelfnciH de acordo corn ,11s funções e atribuições dellnid;as no Reaulamento 
de Or1aniuçJo dos Serviços do Muníclplo de Ponte de lima, para a presente 

l 
unidade orcànk•; coordenação e direçJo dos respetivos serviços, prestando apoio Chefe de Unidade• Diri1en1e 
técnico e admlnisttiltivo às atividades desenvolvidas pelo Municfplo. Intermédio de 39 gnu 

Lkenciatur• l l 

Garantir a Informação e o conlacto com a comunkaçlo social. Gauntir o 
tratamen10 da lnformaçlo divuleada ,,elos orgãos de comunicação social de 
lnte,esse p,ua a Càmaril. Ga,ilntir todH as fo,mas de publkldade e divulgaçao dil 

l atividade municipal, Atividades de ilJ)0ío geral ou especlalitado nas áreas de Técnico Superior Licenciatura Comunicação Social l 2 3 

atuaçJo comuns, lnst,umentais e ope,ativ.u dos órclos e sel'viços. 

Elaboração de projetos de intervençJo paisagística, de ambientes u1b;11nos e 
rurais, de design de interiores e estudos croin.iticos p;ua a cestão de esp;11ços 
cu1turilis. Cotabonçlo em projetos de ,eutillução e reconverslo do palrimdnlo. 
Inteira equipas mullldisclpllnares de u,aterllilção, p1ese1v,1çJ:o, requalifiuçJo e 
Villorlução ambiental e pais.-glstlu de património natural e edificado. Elabora 

l proJelos de parques Infantil lemáticos ou recreativos. Elabora p1ojetos de Técnico Superior licenciatura Dcsi1n de Ambientes l l 

JmplarltilÇiO de mobiliário e equlpi1men10 urbano. Elabora projetos de sinalétlca e 
sistemas de comunicação. 

Exercer, com ,esponsabllidade e autonomia técnica, ainda q ue com 
enqu.1dramento superior qu•lmudo, funções consultivas, d• estudo, 
planeamento, programação, avaua,10 e de aplicaçlo de métodos. e procenos de 
niltureza t~cnica e ou clenlífiu, ine,entes. i respetiva ilrea de especlaliza,Jo e 
formação académica, nomeadamente adrnl11lu raçJo pllbltu, que visam 
fundamenlar r preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em arupo, 
pareceres e proje tos com dl\letsos araus de compleKldade e e ll.ecutar ou1ra!i 

J 
aUvidades de apoio 1erill ou esptclafüado nas .ireas de a1uaçJo comuns., 
instrumentais e operall11as dos órg.lios e se11Jlços; represeruar o órgJo ou serviço 

Técnico Superior licenciatura Admlnls1raçJo Pllblica l l 

em assuntos da suil especliilidade, tomando OP{iSes de fndole tlcnka, 
enquadradas por diretivas ou orientações 1upeliores. Eicecutar quaisquer outras 
tilrefas solkltadas, no $mbito dH 1uas qu;11llflcaçaes e competências. 

Es1udo e análhe de dctdos económicos e elaboração de previsões, projetos, 
perilaiens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da clt'ncia económica; 
re11lhação de estudos, pesquisas e 1evan1ame111os de prograrnas comunitários; 
investigaçlo de diferentes aspetos das dlnámicas económicas e elaboraçlo de 

J prosramas de Intervenção nesse domlnlo, da lnlcli1liva munfd 11al em arllculação Técnico Superior Economia, Gestão e flnan,as l l 
com outfas entidades, reabilitação social e urbana, e engenharia. 

w 
Funções consuhivu, de estudo, plilneamento, PfOltilmaçio, avaliaçJo e 

aplicação de métodos e proces1os de na1ureza 1écnica e ou científica, que 
fundamentam e prepuam a dedslo; Elabora,Jo, autonomamente ou ern 1rupo, 
de p-1receres e projetos, com di11euos graus de co111plel(ldade, e execução de 
outras atividades de apoio aeral ou espedaliiado nas ireas de a1uaçlo comuns, 
lnstrumenlals e operativas do!. órgãos e serviços; Funções eKercldas com 

l responsabilidade e autonomia t écnica, ainda que com enquadramento supe,10, Técnico Superior Licencia tura 2 2 -quaHficado; Representação do órslo ou serviço em assuntos da sua especl11id-1dc, 
tomilndo opçaes de lndole técnica, enquadradas J>Of diretivas ou o, lentações 
su11eriorcs. 

~ 
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fun(cles comultlvas, de utudo, planeamento, ulendnlza(lo, anlla,;Jo e 
aplicação de boas práticas, mé todos e ptocessos de natureza técnica e ou 
científiu, que fundamentem e prep.uem I dedsio no l mbito dos sistemas e 
tecnoloelas de lnforma,;Jo. Elabo,1,;lo, autonomamente o u em arupo, de estudos 
e pareceres no àmbito de sistemas e tecnologfas de lnformaçSo. Ges1lo e/ou 
p;utklpa,;h em projetos de desenvolvimento, lmplementaçJo ou evolução de 
sh.temas e 1ecnofo1Jas de informa,;lo. Planeamento, coordenaçlo e execuçJo de Ucencla1ura ou erau .académico supelior de formação adequada ao l 

atividades dC! 1estão, administraçlo, monltoriza,;Jo, manutenção, formação e conteúdo funcional da urrelra especial de especlaltstas de sistemas 
apoio ti utilíuçlo de sistemas e 1ecnolo1las de informaçio, 1a,anlindo O seu bom [speciaUsta de Slslemu e TecnologiH e tecnoloelas de lnfo,maçlo, co,resondendo às formações que se 
funcionamento e a se1urança da lnformaçlo tra11d1 e um11enada por estes. de lnfOfmação Inserem enquanto principal ou secundária, na área de estudo n.• 48 
Funções exercldu com 1esponubil/dade e autonomia técnica, ainda que com Informática do grupo 4 Cil:ncias, Matemática e lnformállca da 
enquadrilmento superlo, qualificado. Representa,;lo do ór1lo ou se,vl,o em CNAEF, aprovadJi pela Pottari.a n.t 256/2005, de 16 de mar,o. 

matérias relJiclonadas <om sistemas e te<nolo1las de lnforma,10 tomando opções 
de fndole técnica, enquadradas por dlrellvu ou orlenlações superiores. 

fuA(cles de natu,eza essendalmente executiva, de aplicaçlo de boas práticas, 
mi!: todos e processos, com base am orientações e lns1,uções estabe tecldas, de 
g,au médio de complelddade, na ,rei de sistemas e: tecnolo1las de lnformaçJo. 
Panlcl~ção em projetos de desenvoMmento, lmplementa,10 ou evolução de 

!

sistemas e tecnologias de informaçl o. Apolo à execu(lo de a lividades de gestJo,, Técnico de Sistemas e Tecnologias de l lnform, 1lca da CNAEF, aprovada pela Portaria n.t 256/2005, de 16 
admlnlslra,lo, rnonitoriH(âo, manutençlo, formaçlo e ilpolo à utlHzação de lnforma,ãio de mar,o, do Catálogo Nulonal de Qual!flca,ões, previsto no 
sistemas e 1ecn0Joelas de Informação, 1aranlindo o seu bom funcionamento e a Oe<reto•lel n,t 396/2007, de 31 de dezembro, na suJI reda,;lo 

Nlvel 4 ou superior do Quadro Nacional de Qu.alificaçcles, nos 
lermos do ponto 48 lnformitlca da i rea 4 Clénclas, Matemâli<a e 

lse1urança da lnformaçl o lratilda e .irmaienad.a por estes. 

Fun,6es de cliclla técnica e admlnistraliva numa secção por cujos resu!t•dos é 
responsivel. Aealiza,;lo de atividades de programaçio e oraanl!açlo do trab1lho 
do penoal que coordena segundo o,Jent.açl!es e diretivas superiores. Execução de 
trabalhos de natureza lécnlca e admlniilraliva de maior compluidade. Auegura a 
gestlo conente dos seus serviços, equacionando a problemátic• do pessoill, 

'idesl1nadamen1e em termos de u ,~ncia de recu,sos humanos, necessidades de 
forrnaçfo e alteraçl!es do posicionamento remune,ató1io nas respetivas 

1

ule101ias. Afere illnda as necessidades de meios ,naterials Indispensáveis ilO 

l

funclonamento da secção; o,1anlta os processos refe,en1es à sua ârea de 
competl!nclas, Informa-os, emite pareceres e mlnuta o expediente; atende e 
esclarece os trabalhado,es, bem como pesso.is do e terior sobre questões 
especlíkas da sua veflente de atuação; controla a assiduidade dos 1,abalhadores. 

Desenvolve funções, que se enquad,am em direth-as cerals de dirigentes e 
chefias, de 1,au médio de complexidade, nas áreH de alua,iio da respetlv1 

!

unidade orgãnlca, nomeadamente, de Hpediente, arquivo, sec,etula;executa 
ptedomin1ntemente as seguintes tarefH: assegura a tr•nsrnlssJo da <omunica(IO 
entre as vilrlas unidades e ent,e estas e os pilrticul11es, at,avés do ,egisto, 

l

redaçào, cluslflcação e arquivo de expediente e ou1,as formas de c:omunicaçlo; 
assecuni tu1balhos de processamento de lexto; lrata lnforma,Jo, recolhendo e 
efetuando tratamentos estatísticos elementares e elaborando mapas, quando ou 

l

utlllzando qualquer oulf.a forma de lransmlsslo oficat dos dados ulstentes; 
recolhe, eumln• e confere elementos constantes dos proceuos, anotando filltu 
ou anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, atrav,s de offclos, 
lnforma, ões ou notas, em conformidade com a le1lslação e11lsten1e. 

Funções de natureza exe-cutlv,, de carliter manu,I ou mednlco, enquad,adas em 
diretivas gerais bem definidas e corn graus de complexidade variáveis; execuçlo 
de tarefas de apoio elemenlarts, Indispensáveis ao funcionamento da .ire.a de 
atuação da respeUva unidilde orgãnln, podendo compo,tar esfo,,o físico; 
responsab!lldade pC!los equipamentos ,ob su.a guarda e pela sua coneta utillzaç.lo, 
procedendo, quando ne<essi,lo, à manu1ençJo e reparaçlo dos mesmos. 

Coo,denador Técnico 

Aulstente Técnico 

Assistente Operacional 

atual. 

12.t ano de escolarldilde ou curso que lhe ieja equlparildo 

12.t ano de escolarldade ou curso que lhe seja equiparado 

Escolaridade obrii:atóila 

Tola! 

13 

16 8 o 37 
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Divisão Fiuanccirn e Pa t r imonial - DFP 

Nluncro de Postos de Trahnlho 

At ribuições Compctêncins/nti\'itlndcs (2) C11 rgo/Cn rrci ru/Cn tego ri n Arca de Formaç~o Acndémicn ou Profissionnl l'TO PT\/ Mobil idndc Cntivos A criar A cxlinguir Tl'T Obscrvnçõcs 

CompetCncíu de acordo com u funç6es e atribuições definidas no 
Reaulamento de Oreanlzaçlo dos Suviços do Munlclplo de Ponte de lima, pua 

1 
a presente unidade 01gánka; coordenaçio e direção dos re1pe1lvos serviços, Chefe deDivlslo - Dirigente 

lkenclatura 1 1 prestando apoio ltknlco e admlnistnllvo às atividades desenvolv[d;n pelo lntermddlo 211nu 

Município. 

Assegura a esc,ltuução dos: 1e1h,tos de contabilidade ,eladonados com a 
entrada e nlda de fundos para divusn entidadH (operações de tewurari,11); 
prepara e fornece elementos necesd,ios ao controlo da e>iecuçSo orçamental, 

1 
nomeadamente pel;a verificaçlo de b;alancetes dl.\rios de tesou,arl,1. Elabor,1 

Técnico Superior Gestão e Finanças 3 1 4 balancetes pe1!6dicos e oulru lnfo,mações contabilísticas. 

Exercer, com responsabilldade e autonomia técnka, ainda que com 
enquadramento superior qualifkado, funções com,u1tlvu, de f"HUdo, 
pl;me .. mento, programação, avalla{ão e de aplicação de m1hoJos e processos 
de nature,a técniu e ou cienllfka, inerentes à respetiva âru de especialização 
e formação andfmlca, nomeadamentf" lnfo,mãtiu de eestSo, que visam 
fundamentar e preparar a dedslo; elilborar, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e fHojetos com dive,sos graus de complexidade e execula, oulras 

l atividades de apoio ge,al ou especlaliudo nas Jire.-s de atuaçlo comuns, Técnico Superior lnformâtka de Gestão 1 l 
Instrumentais e oper•tivas dos ó11ãos e serviços; representar o óralo ou serviço 
em usunlos da sua especialidade, tomando opções de lndole técnica, 
enquadradas por dírelivas ou ortenlações superiores. Executar quaisquer oulr•s 
tarefas solicitadas, no âmbho du suas qualifiuções e cornpelêndas. 

funções consuh ivas, de euudo, planeamento, ptog,amaçlo, avaliação e 
aplicação de md1odos e procenos de naiu,eza uknica e ou cientifica, que 
fundamentam e p,epar•m a decido; [labot•çJo, autonomamente ou em grupo, 
de parecerei e projetos, com dlve,sos graus de complexidade, e uecuçio de 
outru atividades de apoio 1eral ou espedaliiado nas áreas de atuaçJo comuns, 
Instrumentais e oper•tivas dos 6rcfos e serviços; funções elCerddas com 

l responsab\lldade e autonomia 16cnlca, ainda que com enquadramento superio, Técnico Su1>eríor lkendatura 1 1 2 
qualífkado; Re1>resentação do órgão ou se,vlço em a-.suntos da su1 
especialidade, tomando opções de fndole técnica, enquadradH por di,etivas ou 
orienlaçães supe,iores. 

funções de chefia técnica e adminlstraliva numa secção por cujos result•dos é 
ruponsivel. Realiiaçlio de atividades de proaramaçio e orcanltação do 
trabalho do pessoal que coo,dena se1undo orientações e diretivas superio,es. 
Execução de ltabathos de natureza técnica e administrativa de maio, 
complexldiide. Assegura a gcstlo co1tenle dos seus serviços, equacionando a 
problemática do pessoal. desl&nadamente em termos de carência de recutsos 
humanos, necessidades de fotmação e alter•çóes do posidonamento 
remuneratório nas respetivas tatecorl•s. Afe,e ainda as neceuidades de meios 

1 materiais lndlspendveis ao funcionamento da secção; organln os processos Coo,denador Técnico - secção de 
12,t ano de escolaridade ou curso que lhe seja equipar•do l 1 

re ferentes à sua 6,rea de competinclas, informa-os, emite pareceres e minula o conlabllidade 

e:xpediente; att'nde e es.c:lilrt'ce os trabalhadores, bem como penoas do ellle,!01 
sobre quest4es especificas da su.a verlenle de atuação; control;a a assiduidade 
dos uabalhadOfes. 
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Funçau de chefia técniCil e adminlst, ativa numa secção po, cujos ,esultados ê 
responsável. RufüaçJo de alivldacfes de programação e o,ganliação do 
trabalho do pessoal que coOfdena secundo o,ienlações e dlreliv.u superlotes. 
ExecuçJo de trabalhos de natureza técnlc.11 e admlnlstratlviil de maio, 
compluidade. Assecura a 1es1ão corrente dos seus serviços, equacionando a 
problemállca do pessoal, dtslsnadamente em te ,mos de ca,ênda de ,ecu,sos 
humanos, necessidades de formação , alterações do posicionamento' 
remune,atôrlo n.u respt!'tlvas catecoriH. Afere ainda as neceuidades de meios1 

'!materiais indlspendvt!'ls ao funcionamento da secção; 011aniza os procusosl Coorden.ador Têcnlc~.- secção de 
referenl"s à sua áre.a de competênclH, Informa-os, emite p.a,ece,es e minuta O património e aprov1s10,umento 

expediente; atende e esclarece os 1r1balh1do,es, bern como pessoas do exterio,1 
!sobre quf'stões espec/fiCilS da sua vertente de atu.açlo; controla .a assiduldadel 
:dos t,abalhadores. 

Desenvol11e funções, que se enquadram em diretivas gonls de dirigentes e 
chefias, de 1rau médio de 
complexidade, nas ireas dl! lluilçlo da ,espeliva unldadl! oreãnica, 
nomeadamente, de e11pediente, arquivo, sectetatla, contabitld;ide• 
procesu mento, .1p,ov;sionamento I! econom;;alo, tendo em vista assl!1urar o 
funclonamenlo dos órgãos Incumbidos da prestaç l o de bens e serviços; Hecuta 
predomlr111ntemente as H&uintes tarefu: usegut.11 ;a transmisslo da 
comunic;içJo enue as v.itiu unid,1des e entre estH e os p;;a,ilcul;;ares, ;;a1r;;avés do 
re1luo, redaç-lo, classlíinçlo e arquivo de expediente e ouuas formas de 
comunicaçlo; asse1uta t,abalhos de p,oceuamento de te11to; lf~la Informação, 
recolhendo e efe1uando tratamenlos estatísllcos etemen1a,es e elaborando 
mapas, quando ou utiliundo qualquer outra forma de transmlulo eficai dos· 
dados existentes: recolhe, examina, confere e procede à escriluração de dados 
rel•llvos h Ir.anuções flnancelru e contabllfstlcas, podendo usea:uru a 
movlmentaçJo de fundo de maneio; recolhe. examina e confere elementos 
constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e provldenci;;ando pel;;a 
su;;a correçlo e andamento, at,avés de ofklos, lnform;;ações ou notas, em 
conformidade com a le&lsl;ição existente; organiza, calcul,1 e desenvolve os 
processos relativos à aqulslçio e ou manulençllio de material, equipamento, 
Instalações ou serviços; pilrllcípa, quando for uso disso, em operaç6es de 
lançamento. 

Asshtentc Técnico 

12.t ano de escolaridade ou curso q ue lhe seja equiparado 

12.t 1110 de escolaridade ou currn que lhe seja equlpar;;ado 

Total 

10 

15 o o 

13 

22 
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Divisão de Planeamento e Ordenamento do Tcni tório - DPOT 

Ní1mcro c..lc Postos de Trnbnlho 

Alribuiçõcs Compctências/nli\•idndes (2) Cnrgo/Carreirri/Cntegorin Aren de Fornrnção Acndémicn ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A extingui r TPT Observações 

Competl:nciu de acordo com as funções e a1,ibuições deíinldu no 
Reeulamento de OrganiH(lo dos Serviços do Munlcipio de Ponte de Lima, 
para a prtsente unklade oreiniu; coordenaçio e dlreçio dos respetivos Chefe de Divido - Oiricen1e 

1 serviços, prestando apoio técnico e administrativo às atividades Inte rmédio 2i 11,1au 
licenciatura l 1 

desenvolvidas pelo Município. 

EJ;;ibora estudos de planeaimenlo territorial, numil abordagem 
1lobalir1n1e, tendo em atençio o corue-.to espaclal, so<lal e económico; 
fncre,nenta a ln1,1estlgação de situações com Importante impacto territorial 
e ambll'nlal, incluindo temas como o estudo de aelomerados urbanos, a 
an"ise de infra-estruluras de transporte, o planeamento rural, etc. 

1 elabora estudos de planeamento a nfvel urbano, numa ótica lnle&r.tda de Ucnico Superior PlanHnumto Rl'1ional e Urbano 1 1 2 

planeamento regional e com recurso a tecnologi.ts apoiadas 1!111 sistemas 
de lnformaçlo 1eo1r.lfin; u 1101rafia e topoara fiil. 

Promove e eKtcuta prnjetos de aj,udinamento e de construção de espaços 
11e rdes; fiscalba os trabalhos dude o cu!ll110 de plantas, preparaçlo de 
terras, tratamento, tn1tamento fitosHnitjrio e oulra.s operaç6es culturais 
at4: à rnodelaçlo de terrenos; lnstalaçfo de rcde5. de drenagem e reea e de 
equipamento desportivo e rec,eativo; executa trabalhos de começi o, 

1 clusifiução e uso de solos e oulros, no ámblto da füa quallflcação Técnico Superior (ngentmla Aar.iiria e .tfins 1 1 
profiulonal; el,1bora pareceres n.1 área dos e~paços verdes; procede .10 
planeo1111ento e lmplementaçSo de Inira-estruturas a nf11el de instalaç.io, 
revítali1.1ção e manutençlo d u1ueles espaços. 

Pouui os conhecimentos cientifico, e ticnlcos lndispens.lvels p.11a 
conservar, cuhi11.1r e 1erlr u florestas e os recursos a elas u soclados, 
considerados na su,1 multllunclonalidade e de acordo com os principias do 
descmvolvlmento sustentável, para atin&lr objetivos, necessidades e 
valores auumido1 pel,1 Sociedade no que conce,ne ls norutas, As suu 
atividades abr.1n1em o projeto, ,1 direção técr1k.1, a gt!Slão, o 

l planeamen1o, a avaliação, a form.içlo Pfofissional, ,1 consuhoria, o ensino ncnlco Supefior Enaenhula florestal 1 1 

e a lnvestl1ação nas diversas ,,eas da lnsulaçlo, reaeneraçio e aestlo 
das florestas e do arvoredo urbano, e recunos naturais. 

Funç6es consultivas, de estudo, plane•rnento, pro1ramaçJo, ,1vall~ção e 
aplicação de métodos e processos de natureza tlcnica e ou clentlíka, que 
fundamentam e preparam a decido; Elabo,açlo, ,1utonornamen1e ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos 1r,1us de compleiddade, e 
execução de outru atMdades de apoio ger.il ou especialit.1Jo nu áreas 
de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos 6r1los e serviços; 
Funç6es e ,ce,cidas com responsabUktade e autonomia técnica, ainda que 

Técnico Superior licenciatura tm Engenharia Ambiente e Geolnformática 1 1 
com enquadramento superior qualificado; Represeiltação do ór1ão ou 
serviço em assuntos d,1 sua especialidade, tom,1ndo opç6u de índott 
técnica, enquadradu 1>or diretivas ou orlentaç6cs suptniores. ~ 
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Funções consultlvas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicarão de mé10dos e processos de nature1a técnica e ou clenllfka, que 
fundamentam e preparam a decido; Elabouçlo, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e ptojetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras allvldades de apoio geral ou especlatitado nas áreas 
de atuação comuns, Instrumen tais e operallvas dos órclos e serviços; 

1 
furlÇÕes exerddu com responHbltldade e au1onomla tl:cnica, ainda que Técnko Superior 
com enqu1dramen10 superior qualifiudo; RepresentaçJo do 6rglo ou 

lkendatura 1 1 

serviço em assunlos da su,1 t>speclalídade, tomando opçaes de lndo!e 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas ger.lis de dhl&entes e 
chefhis, de grau médio de compluidade, nas áreas de atu;ação da 
,espetlva unidade orainiu, nomeada.mente, de expediente, arquivo, 
secretarla;executa predominantemente as seaulntes tarefas: assegura a 
transmlnão da comunlu çlo enlfe u várias unidades e entre estas e os 
p,1rtlculares, atr,1vfs do registo, redação, classificação e arquivo de 
expediente e outras formas de comunicação; aueiur,1 trabalhos de 
processamento de texto; trata Informação, recolhendo e efetuando 

1 tratamentos estatlsllcos elemt>nlares e e laborando mapas, quando ou Anl~lente Técnico J2.t ano de escolerldadc ou curso que lhe seja equfparado 3 ' 2 7 
utilizando quo1lquer oulr;a fo, ma de t,ansmlulo eíiuz dos dados 
existentes; recolhe, examina e confere elementos constantes dos 
processos, ,1nolando faltas ou anomaliu e providenciando pela sua 
coueçl o e andamento, o1ttavfs de ofidos. tnformações ou no1as, em 
conformidade com a lc1lslacão existente. 

Total 6 3 o 2 2 o 13 

(1) Atribuições de acordo com o vertido na Constituição da República Portuguesa (art.ts 235.2 e ss.) em conjugação com o disposto nos art.2s 329 e ss da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro. Competências adequadas ás funções a desempenhar e as necessárias às 
funções atribuídas à unidade orgânica/serviço/projeto. 
(2) Caracterização das carreiras gerais nos termos do n.2 2 do artigo 88.9 da LGTFP, aprovada pela Lei n.2 35/2014, de 20 de junho. Competências dos trabalhadores/dirigentes, nos termos previstos na lei n.t 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, em conjugação 
com o disposto na Lei n.t 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.2 214/2024/1, de 20 de setembro. disposto na lei n.t 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.t 214/2024/1, de 20 de setembro. 
• Todos os postos de trabalho aprovados no mapa de pessoal para 2025, orçamentados, vagos e que vierem a vagar, poderão ser ocupados com recurso às diferentes modalidades de recrutamento e seleção, nomeadamente de entre candidatos com ou sem vínculo de 

emprego público, ou com vínculo de emprego público a termo. 
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,~7:a~ MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA PLANO ANUAL DE RECRUTAMENTO PARA 2025 

'..---· --1·----i-; - -----~r 
Mod1Ud1de d1 Procedimento :1 i 

C■rgo/Carre!ra/ , , A,., doel!vldada : 1 
Cal'l!Oria i'i !! 

Alribulç6eo/AUvldad11 
: Arei dt fonnaçio • i. Mod11/dade dt Vlnculaçi o ,J 
: Ae1d6mlcae/ou I N'dePotlo• , _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ . 

i_' Pro0ulonal j doTrabolh•:~criPTormo iÍCTFPTempo ~Comlnio .. d . • ,--Piocedlmonlo-~I~~;. ·11 Reeu11•. 6Rmrv,do .li -No_meaç!~p .. -•• , •. 1 

1 ' ' .. __ _ .. __ ,____ ___ • _I Certo~I lndet,rmlnado _ : serviço ··i_ Conçur11IComum . _, Re<:rut,menlo . - ~ 

i,Chefe_d,' 01,Mo -1 
, 0111eente 

lntermfdto 2t 

, 1rau 

T écoico Superior 

Técnioo Superio( 

Téc:uicoSUfl"ÓO' 

Oin~to 

Arquitelu1a 

licencia lura 
Cornunlcaçio 

Social 

1

5..-vlço, do Munidpfo de Ponle de Um1, p1r1 a p,eiente unidade 011inlu; cootde~çio e diteçlol 
dos r,Hpe1lvo1 ,ervlços, puu1ndo 1poio 1knlco e admfnhtrativo i s a1Nld1du duenvolvldu pt:lo 

Munldp!o. Licenciatura 

Ru11H e.iludo~• cx.11101 lf1b1lho1 de nalureui f111idic.i cond1JUnlu i denniçlo • conuellraçlo d11 

polillcu do munlciplo; elabora pareceres • lnformilçÕes sobre il ln1erpr11açJo e aplluçJo dj 
le&lsl.a.çio, bem como no,mu e rttvl•mentos Internos; ttcolhe, tf.a.t• • diluode te1lll•çJo, 
jurbprudinda, doutrin1 e 011tu1 lnform1çJo neu1d1i1 .a.o n,vl(o em que esU1 lntear.a.do; pode n1 

Incumbido de coordfflu e superlnttndtr ,u 1tMd1de de outros proliulon1i1 •• bem u,lm, d Ucenciah.-a em Oi1alo , 
1comp1nh1r processos judiciais. 

Conceçlo e proJeçlo de coriJuntos urb1no1. ~iliuç6es, obru püblkn e objetos, prest1ndo I dt\'fd1 
1HIJtincl1 t ícnle1 e o rlentaçlo no decuuo d1 tt1peth11 e•ewçJo; e tabor1çlo de lnformaçõe 

rtl1tlvu a proceuos na i,u d1 ,espetlva UPtdllldade, lndulndo o planean,enlo urb;mbllco, bem 

corno sobre I quatrd1de e 1dequ1çJo de p10Je101 p•i• llcendilmtnto de obrill de construç-Jo d11II o 

de outr•s o,,..-1ÇW1 u,b1nl1tlc.n; col1boraçJo n1 or1ani1açJo de p,ocenos de c.a.nd!datura 1 

fin1nd1mento1 comunit.i1.01, d• 1dmlnhtr1çlo cenlr•I ou outros; rol•bonçlo n1 dellr,lçlo d1 

Pf0post.s de e11,11égla, de metodoloal• e de desenvoMmento para u Intervenções u1b1nl1llcu i 

uqvltuónku; cooufen,çJo e llu:allnçlo n1 encuçlo de obrH. A1tlrot1 u suu iltMd1du comi 
outros proliulonab, nomeadamente nu .ireu do pla~amento do territódo. 11quftetura pi1IU&l1til, 

rubllit1çio iodai e u,ban. e encenharf&. 

Arquttctun 

G1r1ntlr II lnlorm1ç-Jo e o contacto com• COft'UJnk.atlo iõd&I, G11antir o tfill1m11nlo d11 lnfo1m1çlc 
dlvutgad.a pe\01 or,clos dt comunluçlo 10dal de lnterun para a cima11. Ga,antlr todu u lorMI! 

de publldd11de e dlvulgaç.10 da 11Mdade munldp1I. Ativldadu dt apoio ger•I ou UPf!d•lludo nul 
jreasde 1tu1çlo comuns, ln,11um1nt11!111 op11111J11u dos ô11lo1 e ieNlços. Ucencliltura 

Funções de chefia t écnka e adminlsttaliva numa secçio por cujos resultados é 
ruponsivel. RHlinção de alivldiides de progratnaçlo e organltaçSo do trabalho do 
pessoal que coordena segundo orlenlações e dire tivas supedores. becuçlo de trabalho5 
de n;i,IIJreza técnica e admlnl5tntiva de malot comple11ldade. Assegura a gestão co,renle 
dos 5eus serviços, equacionando a problemitlca do pessoal, desi1nadamente em termos 

ComunkaçSo Social 

12.t ano de de c.uimda de recuuos humanos, necessid•des de formação e alterações do 12.t ano de 
Coo,denador I escolaridade ou l poskiona1nento remune11tórlo n•s respelivas cate1orl1s. Afere ainda as necessidades dei escolaridade ou 

Técnico cuuo que lhe seja meios materiais lndispend'lels ao funclonamenlo da secção; orcanlia os processo~ curso que the seja 

equiparado l reíere~les à SUil óireil de compelénclas, Informa-os, emite pateceres e minuta ºI 
expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre 
questões espedficu da su11 ver1en1e de • luação; controla a uslduidade dos 
u ,abalhadores, 

equlp1uoõ1do 
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12.11 ano de 
DAG/OMEI/DOP/OECAS/OAEVI\JD Assistente escolaridade ou 

E~WDF PIDPOT Técnico curso que lhe seja 
equlpar,1do 

DAGIIJMEliOOP/DECAS.1}AEVNOEI.W A1.sislenle Escolaridade 
DFPIDPOT Operacional obrigatória 

~ 
~ . 

Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e chefias, de 
grau médio de comple,ddade, nas áreas de atuação da respetiva unidade orgânica, 
nomeadamente, de expediente, arquivo, secretaria;executa predominantemente as 
seguintes tarefas: auegu,a a transmissão da comunicação entre as várias unidades e 
entre estas e os particulares, através do registo, redação, classificação e arquivo de 
expediente e ouiras formas de comunicação; assegura trabalhos de processamento de 

12.!il ano de texto; trata Informação, recolhendo e efetuando tratamentos estatisticos elementares e 
escolaridade ou elaborando mapas, quando ou utiHiando qualquer out,a forma de 1ransmissão eficai dos 

dados existentes; recolhe, examina e confere elementos constantes dos processos, curso que lhe seja 

anotando falias ou anomalias e provídenciando pela sua correção e andamento, através equiparado 

de ofícios, informações ou notas, em conformídadc com a legislação e)dstente. 

Funções de nillureza execuliva, de carâter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem de llnidas e com graus de comple•ídade varíávels; execução de 
larefas de apofo elementares, indlspemáveis ao funcionamento da área de illuação da 
respetiva unidade orgânica, podendo comportar esfo,ço íísfco; responsabilidade pelos Escolaridade 
equlpamen1os sob sua guarda e pelil suai correia utlli1ação, procedendo, quando obrigatória 
necesdrio, à m;rnutenção e reparação dos me~mos. 
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